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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1648/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.258, de 18 de agosto de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2023, que transfere a permissão
outorgada à Radiodifusão Índio Condá Ltda., para a Rádio Oeste Capital FM Ltda., para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de
Chapecó, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238344 e o código CRC
26567F37 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.001992/2022-85 SEI nº 6238344
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/86041574-50cc-4cb8-9635-a869be3e49da
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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